
Eliseo A. R. 	Um trabalho dessa natu- 
reza dará ao governo con-

Bia nchessi* 	dições seguras de partir 

E vital fazer uma 
auditora  3 	O MAR 1 0  ( 
; Ponto comum nas plata-
formas eleitorais de todos 
os candidatos à Presidên-
cia da República, a divida 
externa deixou de ser as-
sunto restrito aos gabinetes 
governamentais para se 
tornar tema de discussão 
dos mais diversos segmen-
tos da sociedade brasilei-
=ra. 

É de conhecimento públi-
co que nela reside um dos 
grandeismales de nossa 
econorami e, como tal, ne-
cessilLNer administrada 
de forma urgente e favorá-
vel ao País. Pagar a dívida 
"tornou-se atitude impopu-
lar e, por conseqüência, du-
rante a campanha eleitoral 
muito se propalou o "calo-
te" aos nossos credores in-
4ernacionais. Poucas ve-
; zes, no entanto, se esclare-
ceu o povo sobre as con-
seqüências de um calote ir-
respodslit'el. 

Felizmente, pelo que se 
:tem 11~a, essa hipótese 
'está afastada dos planos 
econômicos do novo gover-
no. Aci,que tudo indica será 
tomaCrs-a.caminho racional 
de um'á -negociação que por 

'certo buscará equacionara 
situação sem prejuízos ao 
normal desenvolvimento 

; do País. 
TeniSé', no entanto, uma 

!grande expectativa a res-
peito de uma providência 
fundamental que, a nosso 

s ver, antecede a qualquer 
; negociação definitiva. Tra-
ta-se da auditoria da dívida 

; externa, a qual deverá pro-
ceder ao levantamento da 
estrutura atual para não só 
concluir a respeito da ade-
quação:de seu saldo mas 
tambéM investigá-la desde 

s a sua orfgern, passando pe-
la movimentação dos re-

i 
 

cursos -Contratados, anali-
sando as condições em que 
foram efetuadas tais con-

s tratações e identificando a 
S efetiva aplicação desses r e-
cursoi.  

para uma negociação com 
pleno conhecimento da si-
tuação. Adicionalmente se 
teria identificadas todas as 
eventuais irregularidades 
que porventura tenham si-
do praticadas nas contrata-
ções dos empréstimos, dan-
do ao governo condições de 
tomar as providências ca-
bíveis. 

A rigor nem caberia ao 
novo governo optar pela 
realização ou não dessa au-
ditoria, uma vez que a pró-
pria Constituição traz essa 
determinação expressa. 
Com  base nessa ordem 
constitucional, o Congresso 
Nacional, através de uma 
comissão mista, analisou 
com bastante profundidade 
o assunto e colheu depoi-
mentos de pessoas ligadas 
à área. Em seu parecer fi-
nal, o relator da comissão, 
deputado Luiz Salomão, 
concluiu, entre outras coi-
sas, sobre a necessidade da 
contratação de serviços es-
pecializados para realiza. 
ção da auditoria. 

Como se vê, o futuro go-
verno tem todas as condi-
ções para determinar de 
imediato que se proceda a 
esse levantamento exigido 
pela Constituição, autoriza-
do pelo Congresso Nacional 
e reclamado pela Nação, a 
qual, em última análise, é a 
maior interessada em ver 
"as limpas" esta ques-
tão. 

Parece-nos que com essa 
providência o governo esta-
rá dando a primeira gran-
de prova de seu real inte-
resse em dar total transpa-
rência às coisas públicas, 
podendo ser este o primeiro 
passo para que se obtenha 
o necessário apoio da socie-
dade para outras tantas 
medidas que terá de tomar 
para o saneamento da nos-
sa economia e o fortaleci-
mento do nosso país. 

Presidente da Campi-
glia, Bianchessi & Cia. Audi-
tores. 


